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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

canaviera 
Uma Canavieira de todos 

DECRETO Nº 09, de 23 de fevereiro de 2022. 

Faculta o ponto nos dias 28/02, O 1 /03. 
e no dia 02/03/2022, até o meio dia, 
em todos os órgão da Administração 
Pública Municipal e retomada de 
atividades econômicas. 

O PREFEITO DE CANAVIEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal , 

DECRETA 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nos dias 28/02, 01/03. e 
no dia 02/03/2022, até o meio dia , em todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal. do Poder Executivo. sem prejuízo dos serviços essenciais, 
sobre os quais decidirá o órgão competente. 

Art. 2° Fica autorizado a abertura de bares. depósitos de bebidas e 
restaurantes até as 24:00, podendo consumir no local com todos os protocolos 
necessários de higienização. 

Paragrafo Único: O decreto nº 007, de 14 de fevereiro de 2022, 
continua valendo. Assim, estão proibidas a realização de festividades e demais 
eventos públicos e privados de pré-carnaval ou Carnaval. As medidas são 
voltadas para o enfrentamento da Covid-19, de suas variantes e de outras 
síndromes gripais, bem como para preservar a prestação das atividades 
essenciais, com a retomada gradual das atividades econômicas e sociais. 

Art. 3° este Decreto entra em vigor na data de sua expedição. 

Gabinete do Prefeito de Canavlelra, Estado do Piauí, em 23 de fevereiro de 2022. 

Q..e,<d.~ Joa Albuilue ocha 
Pr de Ca vlel - PI 
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